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O PRESIDEÍ{TE IIUÍ{ICIPAL DA CÂNARA DE RIACHIO DO

DAilTAS' Estado de Sergipe. no uso das atribuições que

the confere a Lei 0rgãnica llunicipàll e considerando as

disposições elencadas na (onstituição Federal em seu

artigo 3?, inciso V' no que concerne aos cargos em

comissão e a necessidade do serviço RESOLVE:

Art.
data da sua

2o - A presente Portaria entra em vigor na

publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

6abinetê do Presidente dâ Cãmana de Vereâdores Riachão do Dantas
(SE)' 03 de A60ST0 de ?0?3.

od des

de

OS

esid e da C ara Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL DE RIAcHÃo Do DANTAS
TRAVESSA FREI IDELFONSO S/N

CNPJ: 32.74í.688/0001-57
TEL: (79) 3643-1087

CEP: 49320-000

Art. 1,o - Nomeia o servidor. RAIIUilD0 líARTII{S

BARBoSÂ JÚilroR CPF: 003.3q0. 't25-5L CI: 0âE55It?L5
SSP/BA' ASSESSOR DE COi{TR0LE IITERI{0' càrgo de

provimento em comissãor sÍmboIo CC-1,.


